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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2002.01/2019/PP/SRP 
PROCESSO N° 1401.01/2019/PP/SRP - PREGÃO N° 1601.01/2019/PP/SR1` 

Aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2019, o MUNICÍPIO DE ITAITINGA, com sede à Av. Cel. Virgílio 
Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará - CEP: 61.880-000, CNPJ: 41.563.628/0001-82, 
através das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Infraestrutura, Meio Ambiente, Cultura e turismo, 
Trabalho e Assistência Social e Agricultura, Pecuária e Pesca, sendo facultado seu uso pelos órgãos da 
administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal NQ 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013,, da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como 
pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial n° 1601.01/2019/PP/SRP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO 
pelas Secretarias: Educação, Saúde, Infraestrutura, Meio Ambiente, Cultura e turismo, Trabalho e Assistência 
Social e Agricultura, Pecuária e Pesca, RESOLVEM: registrar os preços para FUTURA E EVENTUAL 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE 
AR, PROTETORES DE ARO E PITOS, DESTINADOS AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, por um período de 12 meses, tendo sido, o referido MENOR PREÇOS 
POR LOTE, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES 01,02,03,04, foi classificada em 1° 
lugar o licitante vencedor MOZANIEL EUFLAUZINO BARBOSA - ME, CNPJ n° 10.630.054/0001-94, 
com sede à BR 116 - Ki\'I 26 N°17450 ANTONIO MIGUEL 61880-000 ITAITINGA CE, Telefone n° 
(085)3377 -1814, Telefax n° (085)3377 -1814, representada pelo Senhor Mozaniel Euflauzino Barbosa que 
entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade 
PREGÃO, conforme o Processo n° 1401.01/2019LPP/SR1` elas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES DE ARO E PITOS, DESTINADOS AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, de acordo com as exigências 
estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por 
um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Sub-cláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro 
de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
1) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar o FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma 
a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPIO DE ITAITINGA. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos medicamentos fornecidos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO referentes 7 ao objeto, quando necessário. 
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k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo 1) do edital convocatório. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICIPIO DE ITAITINGA para a 
CONTRATADA do quantitativo mediante Ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo 
Secretário Responsável. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
1) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE ITAITINGA encarregada de 
acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações 
formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICIPIO DE ITAITINGA de forma clara, concisa e 
lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao MUNICIPIO DE ITAITINGA os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo de 10 
(dez) dias, para apreciação. 
1) prestar o objeto conforme especificações e preços registrados. 
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo 1) do edital convocatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 

	

3.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na 
proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 

	

3.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.° 41.563.628/0001-82. 

	

3.3. 	Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor. 

	

3.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 13. 1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e federais, conforme cada caso; 
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3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender 
o pagamento. 
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 

	

3.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

	

3.5. 	A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que 
não 	tenha 	participado 	do 	certame, 	mediante 	prévia 	consulta 	ao 	órgão 	gerenciador 	Secretaria 	de 
EDUCAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica 
para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições. 
Subcláusula Quarta - O MUNICIPIO DE ITAITINGA através da Secretaria indicada será o órgão ç & 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. f 	," 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme art. 
1° 	3°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2019). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

__/ 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
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aderirem. (Conforme art. 1° 4°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2019). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; 
5.2. consultar previamente a administração da MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, objetivando a obtenção 
das informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICIPIO 
DE ITAITINGA/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. encaminhar a administração da MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE cópia da respectiva nota de empenho, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; e 
5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNICIPIO DE ITAITINGAICE qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
FORNECIMENTO registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTO, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTO registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 
solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
1) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTO, o quantitativo, as empresas fornecedoras 
e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, bem como o Anexo da " 
presente ata de registro de preços na seguinte ordem: 
8.1.1. QUADRO DE VALORES: 

VALOR GLOBAL: R$ 508.899,60 (quinhentos e oito mil oitocentos e noventa e nove reais 
e sessenta centavos). 

Ç) 	'1 
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LOTE 01— PNEUS DIVERSOS  
ESPECIFICAÇÕES 

VALOR VALOR 
ITEM QTD. UND. DOS 

UNITÁRIO TOTAL 
PRODUTOS/SERVIÇOS  

Cento e Seis mil 
1 42 Unidade PNEU 90/90 R18 R$ 165,00 sessenta e R$ 6.930,00 novecentos e 

cinco reais  trinta reais 
Duzentos e 

R$ Trinta e oito 
2 152 Unidade PNEU 175/70 R13 R$ 250,00 cinquenta 

38.000,00 mi! reais 
reais  

Dezenove mil 

3 45 Unidade PNEU 185 R14 R$ 430,00 
Quatrocentos R$ trezentos e 

 
e trinta reais 19.350,00 cinquenta 

reais 

4 75 Unidade PNEU 185/65 RI  R$ 360,00 
Trezentos e R$ Vinte e sete 

 
sessenta reais 27.000,00 mil reais 

Trezentos R$ 
Treze mil e 

5 45 Unidade PNEU 175/10 R14 R$ 300,00 . 

reais 13.500,00 
quinhentos 

reais 
Nove mil e 

6 30 Unidade PNEU 185/65 R14 R$ 330,00 
Trezentos e 

R$ 9.900,00 novecentos 
trinta reais 

reais 
Nove mil 

7 15 Unidade PNEU 235/70 R16 R$ 630,00 
Seiscentos e 

R$ 9.450,00 
quatrocentos e 

trinta reais cinquenta 
reais 

Trezentos e 
R$ 

Dez mil e 
8 30 Unidade PNEU 205/65 R15 R$ 350,00 cinquenta 

10.5 00,00 
quinhentos 

reais  reais 
Sete ete mil e 

 
9 15 Unidade PNEU 205/75 RI  R$ 500,00 R$ 7.500,00 quinhentos 

reais 
reais 

Cinco mil 
Trezentos e 

duzentos e 
10 15 Unidade PNEU 185/70 R14 R$ 350,00 cinquenta R$ 5.250,00 

cinquenta 
reais 

reais 
Três mil e 

R$ Quarenta e 11 12 Unidade PNEU 1400 R24 L3 R$ 3.500,00 quinhentos 
42.000,00 dois mil reais reais  

12 25 Unidade PNEU 1000 R20 R$ 1.200,00 
Um mil e R$ Trinta mil 

 
duzentos reais 30.000,00 reais 

13 4 Unidade PNEU 12.80 R18 R$ 1.300,00 
Um mil e 

R$ 5.200,00 
Cinco mil e 

trezentos reais ___________ duzentos reais 

três mil e R$ 
Treze mil 

14 4 Unidade PNEU 19.5 R24 R$ 3.330,00 
trezentos reais 13.320,00 

trezentos e 
vinte reai s  

15 28 	1  Unidade PNEU 215/80 R17,5 R$ 800,00 Oitocentos R$ Vinte e do 
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reais 22.400,00 mil e 
quatrocentos 

reais 
Um mil e 

R$ 
Cento e 

16 98 Unidade PNEU 275/80 R22,5 R$ 1.500,00 quinhentos 
147.000,00 

quarenta e 
reais sete mil reais 

Cinco mil 

17 14 Unidade PNEU 750 R16 R$ 410,00 
Quatrocentos 

R$ 5.740,00 setecentos e 
e dez reais quarenta reais 

Um mil e R$ 
Sessenta mil 

18 56 Unidade PNEU 900 R20 R$ 1.080,00 
oitenta reais 60.480,00 

quatrocentos e 
oitenta reais 

Seiscentos e Seis mil 
19 10 Unidade PNEU 245/70 R16 R$ 650,00 cinquenta R$ 6.500,00 quinhentos 

reais  reais 

20 4 Unidade PNEU 110/90 R17 R$ 220,00 
Duzentos e 
vinte reais 

R$ 880,00 
Oitocentos e 
oitenta reais 

Cento e Seiscentos 
21 4 Unidade PNEU 90/90 R19 R$ 150,00 cinquenta R$ 600,00 

reais 
reais  

VALOR GOBAL DO LOTE 
R$ 481.500,00 (Quatrocentos e oitenta e um mil e quinhentos reais) 

LOTE 02— CÂMARA DE AR  

ITEMQUANT. UND ESPECIFICAÇÕES DOS VALOR VALOR TOTAL 
PRODUTOS/SERVIÇOS UNITÁRIO  

Três mil e 
22 12 Unidade 

CAMAP.A DE AR 1400 
R$ 300,00 

Trezentos 
R$ 3.600,00 seiscentos 

R24 L3 reais reais 
Dois mil 

23 25 Unidade 
CAMARA DE AR 1000 

R$ 90,00 Noventa reais R$ 2.250,00 
duzentos e 

R20 cinquenta 
reais 

24 4 Unidade 
CAMARA DE AR 12.80 

R$ 50,00 
Cinquenta 

R$ 200,00 
Duzentos 

Ri 8 reais reais 
Um mil e 

25 4 Unidade CAMARA DE AR 19.5 R24 R$ 290,00 
Duzentos e 

R$ 1.160,00 cento e 
noventa reais 

sessenta reais 

Cinquenta e 
Setecentos e 

26 14 Unidade CAMARA DE AR 750 R16 R$ 52,00 
dois reais 

R$ 728,00 vinte e oito 
reais 

Quatro mil 

27 56 Unidade CAMARA DE AR 900 R20 R$ 85,00 
Oitenta e 

R$ 4.760,00 
setecentos e 

cinco reais sessenta e 
reais 

CAMARA DE AR 90/90 Um mil  [28:  42 Unidade 
R18 R$ 30,00 Trinta reais R$ 1.260,00 duzentos e 

sessenta reai s- 
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29 4 Unidade 
CAMARA DE AR 90/90 R$ 30,00 Trinta reais R$ 120,00 

Cento e vinte 
R19  reais 

30 4 Unidade 
CAMARA DE AR 110/90 

R$ 30,50 
Trinta reais e 

cinquenta R$ 122,00 
Cento e vinte 

R17 e dois reais 
centavos  

VALOR GLOBAL DO LOTE 
R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais) 

LOTE 03- PROTETORES  
ESPECIFICAÇÕES DOS VALOR VALOR 

ITEMQUANT. UND 
PRODUTOS/SERVIÇOS UNITÁRIO TOTAL 

31 12 Unidade 
PROTETOR DE ARO 1400 

R$ 60,00 Sessenta reais R$ 720,00 
Setecentos e 

R24 L3  vinte reais 

32 25 Unidade 
PROTETOR DE ARO 1000 

R$ 40,00 Quarenta reais R$ 1.000,00 Um mil reais 
R20  

Setenta e dois Duzentos e 
33 4 Unidade 

PROTETOR DE ARO 19.5 
R$ 62,50 

reais e 
R$ 250,00 cinquenta 

R24 cinquenta 
centavos  

reais 

PROTETOR DE ARO 750 Trinta e cinco 
Quatrocentos 

34 14 Unidade 
R16 

R$ 35,00 
reais 

R$ 490,00 e noventa 
reais 

Dois mil 
35 56 Unidade 

PROTETOR DE ARO 900 
R$ 40,00 Quarenta reais R$ 2.240,00 duzentos e 

R20 
quarenta reais 

VALOR GLOBAL DO LOTE 
R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais) 

LOTE 04- PITOS  

ITEMQUANT. UNI) 
ESPECIFICAÇÕES DOS VALOR VALOR 
PRODUTOS/SERVIÇOS UNITÁRIO TOTAL 

Três mil 

PITO 13 VEICULOS Oito reais e 
quatrocentos e 

36 432 Unidade 
PEQUENOS 

R$ 810 , 
dez centavos 

R$ 3.499,20 noventa e 
nove reais e 

vinte centavos 
Dois mil 

PITO PNEU/MAQUINAS 
Cinquenta e quatrocentos L 

37 45 Unidade 
PESADAS R$ 55,12 cinco reais e R$ 2.480,40 oitenta reais e 

doze centavos quarenta 
reais 

PITO FERRO - 
Dois mil  

38 126 Unidade 
PNEU/ONIBUS 

R$ 20,00 Vinte reais R$ 2.520,00 quinhentos e 
vinte reais 

VALOR GLOBAL DO LOTE 
R$ 8.499,60 (Oito mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos) 

LMIM 
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OBS: conforme quadro de distribuição das quantidade prevista no Termo de Referência do edital. 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
n2  8.666, de 1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador Secretaria de EDUCAÇÃO da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 22 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de EDUCAÇÃO deverá: 

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador Secretaria 
de EDUCAÇÃO poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de EDUCAÇÃO deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subcláusula única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO DE 
ITAITINGAJCE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O 
MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 1 7í2 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos 
usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será 
emitido o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 

Q 
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Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou 
Ata de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DO RECEBIMENTO: 
11.1. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise 
dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento à todas as especificações, contidas 
neste Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
11.2. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir 
da data de entrega dos materiais. 
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
1 1.4. A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
11.5. A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na avaliação final dos materiais. 
11.6. A licitante vencedora, por ocasião da entrega dos produtos e da respectiva Nota Fiscal, deverá comprovar 
que os pneus apresentados possuem no máximo 12 (doze) meses de fabricação. 
11.7. A comprovação a que alude o subitem anterior, deverá ser feita, contendo os seguintes dados: 
a) Marca do pneu; 
b) Especificação das medidas de cada pneu; 
c) Apresentação do código DOT de cada pneu; 
d) Semana e ano de fabricação de cada pneu; 
e) Data da entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 
11.8. Os produtos ofertados deverão ser NOVOS (l  VIDA), não podendo ser usados, recapados, 
recauchutados ou remoldados. 
11.9. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, recondicionados, 
recapados, ou outros quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus fabricados com matéria-
prima de primeiro uso. 
11.10. Entende-se por pneu recapado aquele que tem sua banda de rodagem (parte do pneu que entra em 
contato com o solo) substituída. 
11.11. O recauchutado, além da banda de rodagem, substitui os seus ombros (parte externa entre a banda de 
rodagem e seu flanco, parte lateral do pneu) e o rernoldado que além de substituir a banda de rodagem e seus 
omoros SUDSIIIUI tamoem toca a superricie ae seus riancos. 
11.12. Os pneus novos nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de envelhecimen 
deteriorações de qualquer origem. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
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Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICIPIO DE 
ITAITINGA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
"d". Referida penalidade é de competência do Município de ITAITINGA. 
1) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 
10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do 
contraditório, quem: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pela MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos/ 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 	 7' 1 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 

ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da 
Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades previstas 
na Ata. 
Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE ITAIT[NGA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
1 - Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 
(um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser / 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades \J 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO: 
16.1. 	O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Secretaria / 
Contratante e Setor de Transporte, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionads7 2' 
com a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização dail 
faltas ou defeitos observados; 	 í 
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16.2. 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 
16.3. 	A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Contratante não exonera a CONTRATADA 
de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência. 
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  
base no art. 70, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 
Subcláusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte 
do fornecedor, assegurará a MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, 
com prova de recebimento. 
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação a MUNICIPIO DE ITAITINGA/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante da 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta - A MUNICIPIO DE ITAITINGAICE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO: 
19.1. A MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, 
nos termos do art. 15, § 2 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas - 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, sup1etivamenteos J 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 	 (() 
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21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Município de ITAITINGA, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação, conforme dispõe o artigo 60, 
da Lei nQ  8.666/93. 

ITAITINGA (CE), 20 de Fevereiro de 2019. 

SIGNATÁRIOS: 
ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Ordenador de despesa 	 T77 
Gerenciador do Registro de Preços 	;• Í'RANCISCO OBERTO 

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

SIGNATÁRIOS: 
SECRETÁRIOS 

Ordenadora de despesa da 	 d 
SECRETARIA DE SAUDE 	 MARIA IORDAN SILVINO PESSOA 

Ordenadora de despesa da 	 L/'\S.S- C"1J±LLJV LQ 
SECRETARIA DO TRABALHO E 	 FATIMA HELENA SERPA RANGEL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ordenador de despesa da  
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	PLULO A SO DE PÃIVA CAVALCANTI 

Ordenador de despesa da 	
DE OUSA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 	AMARAL C 

Ordenador de despesa da 	 ( 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 	tICER -77NÇALO DA COSTA 
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Ordenador de despesa da 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 	1 RAFAEL A4CANJO DE SOUSA NETO 

PECUÁRIA E PESCA 

DETENTOR: 

MOZANIEL EUFLAUZINO BARBOSA — ME 
MOZANTEI MIM JZiNO 1RBOSÀ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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